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PREFEITURA DO MUNICfplO DE AMERICO BRASILlENSE 

L E I Nr. 239/74 
de 

21 NOv:BMBllO 1974 Âutoriza ~ doação de ~v.1 que ea 
pecifica ~ CAIXA BS~DUÀL DI OjS~ 
P.A.U O roVO-OEO.AlJ-. 

o Prefeito MUnicipal de JmÍrico Brasili.ns •• leta~o d. são Pau 
lo,ae aci.ido oom o que deoretou a Oâmara MUnicipal am a.sêSÕ· 
ord~ do dia 19 do corrente m.ez,promulga a segu.i.nte Ii&I. 

Artii2 ~a: Pica a Pr.~eitura ~eipal de"JmÍr1oo Brasilianae 
aurorisad.a 8_ aliena:r p. O.4:tU M~AAUAA llE O"M! l'W o. ,POTOf.2!. 
2iP~]Or doaçao SUl quaisquer anua ou despeaas para esta, ino1u 
aive as decorrentes' de escrituras,r.gistros,taxas,!fpostos ; 
e.m.olumantos:,o segu.i.nte 1..mPvel,aituadO nesta cidadi.,a.ea 'urba
na,Alate m.unioi:pio,da comaroa di Jraraquara:- Uma pia conten. 
ao 37.498,90 ~2 dentro das divisas:!arte do ponto(O)z;ro ~ 
calisado no olnt~ da Bua luiz Imbriani,com o alinhamento da 
~ Manoel Joeí Pires,dai segui ~om rumo di 181261 se e dis
tancia de 94,30 ~tros,acompanhando o miamo a1tnham.nto atr~ 
v.ssando a rua Santo .Antônio atí ° ponto arl 1 (\DI) .Deste e .. 
oom o rumo de 711 348 NO e distanoia de 66,00 metroe,acomll6 -
tl ha odo o 8l:1 nhamento:: da .lua. Santo .Antônio, oontrontando-s •. COlQ. 

a pro.Pl'1~. da Usina Santa" Or~,!-t~ o ponto .uI 2(d010).»e4 
te,no ~~~ 888.348 NO • na distanoia de 197,40 .etros,aoDm . ~ -penDendO a Mtüta 'de alta t.naao,oonfro.n.tando-s. ainda oom ~ 
prieda.de da Usina· Santa Cruz atí o ponto nri 3(tre1s).Deste .
com o ~ ae 13Q.418 e na distancia de 79,60 m.etros,acompa-
nhandt' a 011-Oa d. diTiea d. outra prop;riedade p.rtencente a 
Ista !refeitura Munioipal d. jmerico Brasi1il.tl$e.at' o ponto' 
nr8 4(ctua.tro)no o%'UZaIIlI.n.to das ruas Santo ,Antô.n1o e Jos" Pau,.... 
lo J.bi-Jaudi. Do ponto .n:rR 4 (q:llatro )1' com. o:rumo de 188.448 D 
e na dis*ânoia di 83,40 metros,caminhando no oentro da lua lo. 
s. làul.o .1b1-Jaud.i at, o ponto nrl 5(c1nco),no cruzamento daS 
ruas Jos~ Paulo Ibi-Jaudi e lW.z Imbria.ni.Bo ponto.ora cinco 
(5). com-o rumo de 718.461 SI • na distância de 297,00 metros 
passando pela rua Dr.lIioolau ea.rneiro X."ão,lstadio Mwl:1oipaJ. 
o rua D.Ptdro II,at, o ponto O(z,ro) looal ol;Lde foi inioiada-

ArtiS? 2Q: .1 doação a. qUi se refere el!!lta Jm;if";fe11;a'·~""q12:t!. 
Q, dÓnát~a d.stine o im6vel qra doado '15 finalidades previs
tas na Im nr. 483 de ·10 de Outubro de 1949,da MOEOJ.:PI. 
P~afo P.n1oo-.1 doação fic~ revogada,de pleno dtreito, 'se 
for dada ao "i.mP.vel UlJlB. desjina.ção diversa da :previata na men
cionada r..i. 
Artil!' 3.:-.1 Prefeitura Muniaipal se obrigtui na Iscritura d. 
doaçao:--Responder pola evicção do 1mPvIl,dev.n40 dlsapropriâ 
lo e doa-lo novam.ont e á do.ncttaria li CJ.IXA Es!fAl)U.u, 1m OJ.S.iS 1'0 
PULABES-OEOJ.P-se ele a'~ua1~uer titulo,for reivIndicado por .... .,_.:i ___ ..1 __ ': __ :1._ a; .. -
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'para aquela autarquia pertencente ao Estado de S. PauJ.o. 

-Il- Beal1aar a urbanização do terreno doado,a, acordo com 
os padrois m1nimos eXigidos pelo Banoo Nacional de Hab1ta
ção(SIH). 
~ , _~ , N 

&U.l'fgl'w.o P,nico-Para. garantia da .xacnçao dos encargos mea 
cio.nados no item. m:1 II do c1tado artigo 31,:f1oa a ~.fe:1-
turá. Mu.n1c1ll8l de ",rioo :Bruil1ense t autorisàda a con:fer1r 
í"OJ.IU m.AD1Uli DB 9:6PM pw O POVO"geca:p,e.m. car~ter 1!. 
revogavel e ilxclsivo,08 poderee nlClssjr10s :pa:ra o rloebi-
mento das quotas devidas ao ~ic1pio por força do dispos
to no artigo n l 23 § 81 da Consti tu1ção Flderal, devendo a 
HCeos,P·oustear·os slrviços com as quantias que rocebor e 
rest"i tUir o saldo q....... houver. 

Art±so i';.,l !rlflitura IUnicipal doadora for.n.c.r~ ~ara a 
c.&W ISf.&;R'DlL III OJ;S.lS PAliA O l'OVOII-Oecap-toda a documen
taçao o os Isclareoimentos qUI forem exigidos antes da 18 

- -oritura de doaçao. , 

~isp 'I: Na escritura de doação deverão constar,obriga
t~r1amente,todaB as clausulas. condigois IstsbelecidaD-- . 
114p ata l'Ai:-. . 

J,rtigo6 G: A doação t irrovogavel,saldo na hipp,tese const~ 
te da parte final do artigo na 2i • 

" . 
.Art;iso" 71 : Enquanto no dominio da llOEOAP ,m.esmo depois de 
oonetruido,todo o 1mPv.~ fic~ isento de taxas munioipais 

,ç-tiao SI: Pioa o poder Exeou:tivo,no~ termos do Artigo nr 
70 do Decreto-lei Oo.m.pJ.e.m.entar nr l 9 de 31 ae dezembro do 
ano de 1969,autóriZado a cellbrar 4 coavenio com a qAIlA iS 
T.ADUJ.L DI O.lS.4@ P.d.l O POYO"-Oeo8p,autarquia estadUal obj!. 
tivando a construção de um conjunto-habitaoional neste ~ 
nicipio,f1gUrando esta Prefeitura como a construtora aessa 
obra_ 
Artigo gi: J. despesa com a 'Ixeeução <t.~1;a Lt1-:'correl;"JÍ por 
contã:diâka Ir.feitura IUnicipal de Jm;r1co Brasilianal. 

Art(;so 10&: lIeta r..i entrar;' _ em. vigor' tu; dat,a de sua publ! 
caçao,revogada~ as diB~8içoes em. contrario~ 

P.refeitu:ra 1Iu.n1oipal de .. rico :Brasiliensa,21 de novemb:t'O 
d. 1974(J.1:I.1 nDV.c.ntoo~~ C"l ,~' 

:: __ -- ~O....Y/.,IÍ&t GI?K'~ 
Tlroio Della Bovero 

Prefeito MUnioipal 
Publioada na S.or.taria de~sa Pro ei~=a,mesma data s~ 
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